
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUI

Manifestação nº 28 / 2024 - TRE/PRESI/DG/SAOF/COAAD/SEAPT

À Comissão de Contratação,
 
Esta Equipe de Apoio às Licitações em observância ao demandado pela Comissão de Contratação do TRE/PI evento
SEI 0002307595, verificou que a empresa PASSGO SOLUCOES DIGITAIS LTDA, CNPJ sob o 56.416.556/0001-
18, participante do certame regrado pelo Edital do PE 90048/2024, SEI 0002292463, acostou documentação que
analisamos frente às exigências editalícias, no que tange ao previsto no subitem 9.4.3.5. do Anexo I (Termo de
Referência) ao Edital de Licitação, que diz:
 
 
9.4.3.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação
e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, nas mesmas condições formais exigidas
(assinaturas, registro etc.). Para habilitação, tais empresas deverão comprovar o capital social mínimo correspondente
a 10% (dez porcento) do valor efetivo da contratação. (destacamos)
 
O valor proposto pela licitante foi de R$ 4.125.000,00 – doc. SEI 0002307003, logo 10% equivalem a R$ 412.500,00.
 

 
O Patrimônio Líquido da licitante é de R$ 20.000,00, doc. SEI 0002307005, como se observa no espelho do Balanço
de Abertura, o PL da licitante está abaixo do exigido pelo Edital, e essa falha é insanável. Razão pela qual, deixamos
de analisar as demais documentações juntadas pela proponente.
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Dito isso, manifestamo-nos pela inabilitação da empresa PASSGO SOLUCOES DIGITAIS LTDA, visto que a falha
descrita acima ser insanável.
 
 
Atenciosamente,
 
 
Equipe de Apoio às Licitações
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Roberto de Amorim Coelho, Analista Judiciário, em 10/12/2024, às 12:27,
conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pi.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0002308213 e o código CRC
E1DDF730.

0010840-81.2024.6.18.8000 0002308213v3
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUI

Resposta à Diligência Nº 338/2024 - TRE/PRESI/DG/STI/CODIN/SEDESC

Sra. Lucy Gabrielli Aquino,

Sr. Edilson Rodrigues,

 

          Em resposta à Diligência, percebemos o não cumprimento aos itens 9.4.4.1.1, 9.4.4.1.2, 9.4.4.1.3, 9.4.4.1.4,
9.4.4.1.5, 9.4.4.1.6, 9.4.4.1.9 do Termo de Referência.

Atenciosamente.

Em 10 de dezembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Nascimento Cruz, Técnico Judiciário, em 10/12/2024, às 09:18,
conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pi.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0002307758 e o código CRC
7DF5791B.
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